
 

 

1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A HABILITAÇÃO 

 

Para comprovação das condições de habilitação serão exigidos os seguintes 

documentos: 

1.1. Habilitação Jurídica: 

1.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;  

1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores;  

1.1.3. A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser feita mediante 

apresentação do Contrato Social ou o Estatuto acompanhado de todas as 

alterações posteriores, se houver, ou pelo Contrato Consolidado 

contemplando as alterações posteriores, se houver;  

1.1.4. Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, 

acompanhado de prova de diretoria em exercício;  

1.1.5. Certidão expedida por Órgão de Registro Público comprovando inscrição do 

ato constitutivo, em caso de sociedades simples;  

1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas na Secretaria da Receita 

Federal (CNPJ); 

1.2.2. Prova de regularidade para com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

1.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e 

com o INSS;  

1.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao 

disposto na Lei 12.440/2011. 

 

1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 



 

1.3.1. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

1.3.2. Apresentação de Capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

1.3.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, NÃO será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 

do Decreto nº 8.538, de 2015); 


